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Portaria nº 189, de 17 de julho de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO INTERSETORIAL PARA 

ELABORAÇÃO DO PLANO 

MUNICIPAL PELA PRIMEIRA 

INFÂNCIA DE PRINCESA ISABEL-PB. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e autorizado 

pelo Decreto nº 24, de 16 de julho de 2025, publicado 

em 16 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º NOMEAR a Comissão Municipal 

Intersetorial para Elaboração do Plano Municipal 

pela Primeira Infância de Princesa Isabel, com a 

seguinte composição: 

 

  I - representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social  

  LILIANE NUNES VIEIRA   

  II - representante da Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer 

   ELAYNE CRISTINA MAIA XAVIER DE 

OLIVEIRA 

  III - representante da Secretaria Municipal de 

Saúde  

  HILDEMBERG MANGUEIRA DE SOUSA 

  IV - representante da Secretaria Municipal de 

Finanças, Administração e Planejamento 

   MARIA CLENILDA DA SILVA 

FLORENTINO DINIZ 

  V - representante da Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e Eventos  

  SIMONE PAULINO GOMES 

VI - representante do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente  

KERCIA FERREIRA LIMA 

 

  VII - representante do Conselho Tutelar 

   MARIA JOSÉ SANTANA DE MEDEIROS 

  VIII - representante do Conselho Municipal 

de Saúde 

  AURICÉLIA HENRIQUES DA SILVA 

BEZERRA 

  IX - representante do Conselho Municipal de 

Educação 

  GLICIRENE FLORENTINO DINIZ 

ARAÚJO 

  X - representante do Conselho Municipal de 

Assistência Social 

  CLEIDILENE PEREIRA DOS SANTOS 

  XI - representante do Conselho Municipal de 

Cultura 

   JORDÂNIA DE LUCENA CORDEIRO 

ACCYOLE 

  XII - representante da Câmara dos 

Vereadores 

  JOSÉ IRISMAR MANGUEIRA DE SOUSA 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel PB, em 17 de julho de 2025. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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